PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 08, de 25 de maio de 2015.

“Altera artigos da Resolução nº 015, de 09 de dezembro de 2008.”

JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º O art. 36 da Resolução nº 015/2009, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte alteração:

Art. 36 – À minoria, seja ela oposição, situação ou independente, é assegurada, no mínimo, um lugar nas Comissões Permanentes.
Art. 2º O § 1º do art. 37 da Resolução nº 015/2009, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 37 – Os membros da Comissão Permanente (Pareceres), serão eleitos na sessão seguinte a eleição da Mesa, por um período de 1 (um) ano.

§ 1º - A comissão permanente será composta por 3 (três) Vereadores titulares e por pelo menos 1 (um) suplentes até o máximo de 3 (três), não podendo ser eleitos para integrá-la o Presidente da Câmara, o Secretário, o Vereador que não se achar em exercício ou estiver temporariamente sem partido, assim como aquele que assumir em lugar do vereador licenciado por um período inferior a 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3º Os § 4º, 5º e 6º do art. 52 da Resolução nº 015/2009, de 09 de dezembro de 2008, passam a viger com as seguintes alterações, e fica acrescentado o § 7º ao mesmo artigo:

(...)

§ 4º Haverá um Líder Independente e um Vice-Líder, escolhidos entre aqueles Vereadores ou Bancadas que não se declararem de Governo ou de Oposição, o que deverá ser feito através de ofício dirigido à Mesa Diretora.  


§ 5º As Bancadas comunicarão à Mesa os nomes de seus Líderes e Vice-Líderes no início de cada sessão legislativa.

§ 6º Na falta de indicação, considerar-se-á líder e vice-líder, respectivamente o primeiro e o segundo Vereador mais votado de cada bancada.


§ 7º As lideranças partidárias não poderão ser exercidas por integrantes da Mesa, exceto se a bancada possuir somente um vereador.


Art. 4º O art. 128 da Resolução nº 015/2009, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte alteração:

Art. 128 – Findo o Grande Expediente, por falta de oradores, o Presidente anunciará o espaço destinado às Comunicações de Lideranças no qual cada líder de bancada, Líder de Governo Municipal, Líder da Oposição e Líder dos Vereadores ou Bancadas Independentes, fará uso de um espaço de 5 (cinco) minutos no máximo, podendo se assim entender, ou ceder o espaço para outro Vereador, desde que pertencente a mesma bancada.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo regrar a atuação dos vereadores ou bancadas que se declararem independentes, não se configurando como de Governo tampouco de oposição ao mesmo, destinando espaço durante as comunicações de liderança para, possibilitando manifestarem-se igualdade de condições com as demais lideranças já existentes na Casa, assim como assegurar presença nas Comissões Permanentes.

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 25 de maio de 2015.
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